
ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº. 0001535-91.2010.815.0301 – 2ª Vara da Comarca de
Pombal
RELATOR: Dr. Técio Chaves de Moura (juiz convocado para substituir o Des. Márcio 
Murilo da Cunha Ramos)
APELANTE: Rafael Sales de Oliveira
ADVOGADOS: José  Weliton  de  Melo  OAB/PB 9021 e  José  Venâncio  de  P.  Neto
OAB/PB 6137
APELADO: A Justiça Pública Estadual

APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO. ARTIGO  14  DA LEI  Nº  10.826/03. AUTORIA E
MATERIALIDADE  ATESTADAS  NO  JUÍZO A  QUO.
CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.
ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. ACOLHIMENTO. PENA
CONCRETA  FIXADA  EM  2  ANOS  DE  RECLUSÃO.
PRESCRIÇÃO RETROATIVA CONFIGURADA ENTRE O
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E A PUBLICAÇÃO DA
SENTENÇA  CONDENATÓRIA.  EXTINÇÃO  DA
PUNIBILIDADE DO RÉU. PROVIMENTO.

– Considerando a fixação da pena em 02 (dois) anos de reclusão
pelo  cometimento  do  crime de  porte  ilegal  de  arma de  fogo,
resta  configurada  a  prescrição  retroativa  quando constatado o
transcurso de mais de seis anos entre o recebimento da denúncia
e a publicação da sentença.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima
identificados.

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, em dar provimento ao apelo,  para
extinguir a punibilidade pela prescrição retroativa, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal interposta por Rafael Sales de
Oliveira, por meio da qual se insurge contra a sentença prolatada pelo Juízo da 2ª Vara
da Comarca de Pombal, que o condenou à pena de 02 (dois) anos de reclusão, a ser
cumprida em regime aberto, além de 10 dias-multa, pela prática do crime de porte
ilegal  de  arma  de  fogo  de  uso  permitido –  artigo 14  da  lei  10.826/03,  com  a



substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, nos termos
do art. 44, §2º do CP.

Segundo  a  peça  proemial  infere-se  do  inquérito  policial  em
anexo que, por volta da 01 hora e 20 minutos do dia 30 de julho de 2010, o denunciado
portou  arma de  fogo de  uso  permitido  municiada,  sem autorização.  Com efeito,  na
madrugada  em  questão,  no  Sítio  Riacho,  Município  de  Lagoa,  policiais  militares
abordaram a motocicleta dirigida pelo denunciado e, feita a revista pessoal, localizaram
uma pistola calibre 380, marca taurus, número de série K0G05816, municiada com três
cartuchos intactos.

A denúncia foi recebida na data de 08/1  1/2010 (fl. 28).

Nas  razões  recursais  (fls.  183/186),  pugna  o  apelante  pelo
reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva.

Em  contrarrazões,  o  Ministério  Público  manifestou-se  pelo
provimento do apelo (fls. 193/197).

A Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  lavra  do  insigne
Procurador de Justiça Álvaro Gadelha Campos, manifestou-se pelo provimento do
recurso (fls. 202/203).

É o relatório.
VOTO: 

O  caso  dos  autos  é  de  prescrição  retroativa  da  pretensão
punitiva estatal, nos contornos delineados pelo art. 110, § 1º e art. 109, inciso V, ambos
do Código Penal. É que, tratando-se de sentença condenatória com trânsito em julgado
para a acusação, o instituto da prescrição regula-se pela pena aplicada, que, no caso foi
de 02 (dois) anos de reclusão. Eis a disposição legal:

Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença
final,  salvo  o  disposto  no  §  1o do  art.  110  deste  Código,
regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada
ao crime, verificando-se:
(...)
V – em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano
ou,  sendo  superior,  não  excede  a  dois  (três)  anos,  se  o
máximo da pena é inferior a 1 (um) ano.

Art.  110.  A prescrição  depois  de  transitar  em  julgado  a
sentença  condenatória  regula-se  pela  pena  aplicada e
verifica-se  nos  prazos  fixados  no  artigo  anterior,  os  quais  se
aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.

§ 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito
em julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso,
regula-se  pela  pena  aplicada,  não  podendo,  em  nenhuma



hipótese,  ter  por termo inicial  data  anterior  à  da denúncia ou
queixa.

Na hipótese dos autos, o réu foi condenado à pena definitiva
de 02 (dois) anos de reclusão, a denúncia foi recebida em 08  /11/2010 e a sentença
foi publicada em 21/03/2017. Percebe-se que, no dia em que foi publicada (fl. 167),
já havia passado mais de seis anos da data do recebimento da denúncia (fl. 28).

Sendo assim, verifica-se o transcurso do lapso temporal de
04 (quatro) anos previsto na dicção do art. 109, V do CP.  Nesse sentido, destaco,
ilustrativamente, arestos da Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça:

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  Estelionato.  Art.  171,  do  Código  Penal.
Prescrição  da  pretensão  punitiva  do  Estado.  Modalidade  retroativa.
Trânsito em julgado da sentença condenatória para o Ministério Público
(art. 110, § 1º, do CP). Pena em concreto. Reconhecimento, da prescrição
retroativa. 'Declaração de extinção da punibilidade. - Decorridos mais de
04 (quatro) anos entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença
condenatória, que aplicou pena privativa de liberdade de 01 (um) ano e 06
(seis) meses de reclusão, com trânsito em julgado para a acusação, operou-se
a  prescrição  da  pretensão  punitiva  estatal,  na  modalidade  retroativa,
extinguindo-se a punibilidade nos moldes dos artigos 109, V, c/c o 110, § 1º,
ambos  do  Código  Penal”
(TJPB  –  Processo  Nº  00668109820058152002,  Câmara  criminal,  Relator
Des. Arnóbio Alves Teodósio, j. em 22-07-2014).
“PENAL.  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  HOMICÍDIO  E  LESÃO
CORPORAL  CULPOSOS.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
COMPROVADAS.  CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.  PRELIMINAR.
PRESCRIÇÃO  RETROATIVA EM  FACE  DO  CRIME  DE  LESÃO
CORPORAL. OCORRÊNCIA. MÉRITO. ABSOLVIÇÃO DO CRIME DE
HOMICÍDIO  CULPOSO.  PROVAS  FRÁGEIS.'  IN  DUBlO  PRO  REO'.
REDUÇÃO  DA PENA PERSEGUIDA.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
PROVIMENTO PARCIAL. Havendo condenação e não ocorrendo recurso
da acusação, a pena concretizada na sentença deve ser utilizada como
base  para  o  cálculo  de  prescrição  da  pretensão  punitiva,  a  teor  do
disposto no art. 109, caput, c/c os ~~ 10 e 20 do art. 110 do Código Penal.
Exsurgindo-se  lapso  temporal  entre  o  recebimento  da  denúncia  e  a
publicação da sentença superior ao previsto em lei, isto tendo em conta a
pena concretizada, impõe-se seja pronunciada a prescrição da pretensão
punitiva  do  Estado,  art.  110,  §  1°,  do  CP. (...)”
(TJPB  –  Processo  Nº  00002050520078152002,  Câmara  criminal,  Relator
Des. João Benedito da Silva, j. em 17-07-2014).

Ante o exposto,  DOU PROVIMENTO AO APELO, PARA
RECONHECER A PRESCRIÇÃO PENAL E EXTINGO A PUNIBILIDADE DO
RECORRENTE.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Carlos  Martins  Beltrão,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tércio Chaves de Moura
(Juiz convocado para substituir o Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos), relator,
Arnóbio Alves Teodósio e Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito convocado até o



preenchimento da vaga de Desembargador).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Joaci  Juvino  da
Costa Silva, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da Câmara Criminal  “Des.  Manoel  Taigy de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 08 de fevereiro de 2018.

Dr. Técio Chaves de Moura
Juiz convocado

 
   

   


